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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui a primeira etapa do planejamento da contratação, caracterizando 
o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme estabelecido no art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

O presente estudo tem por objetivo analisar a viabilidade técnica para contratação de empresa de 
notória especialização para a prestação de serviços técnicos de gestão e assessoria estratégica 
em projetos de transferências de recursos, compreendendo o planejamento, elaboração, 
submissão e monitoramento de propostas e planos de trabalho, junto às plataformas 
governamentais e órgãos da administração pública federal, com o acompanhamento processual 
e suporte técnico presencial, para o cumprimento de exigências e orientações para a execução 
dos objetos pactuados em observância às legislações pertinentes. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO. 

2.1. Otimização da Estrutura Administrativa e Técnica 

O Município de Novo Horizonte do Sul, enfrenta o desafio constante de ampliar sua capacidade 
de investimento diante de uma arrecadação própria limitada. A dependência de transferências 
voluntárias da União e do Estado exige uma estrutura técnica altamente qualificada que a 
administração municipal, em sua configuração atual, não consegue suprir integralmente com o 
quadro de servidores efetivos. 

A complexidade na elaboração de projetos, o monitoramento de prazos e a rigorosa prestação de 
contas demandam uma dedicação exclusiva e um know-how que ultrapassa as rotinas 
administrativas cotidianas. A contratação de uma assessoria externa permite que o corpo técnico 
municipal foque na execução direta das políticas públicas, enquanto especialistas garantem que 
o fluxo de recursos externos não seja interrompido por falhas burocráticas. 

2.2. Gestão em Ambientes Digitais Complexos 

Atualmente, a captação de recursos federais e estaduais é operada por meio de plataformas 
digitais densas e em constante atualização, como o Transferegov, TransfereMS, InvestSUS, 
Sismob, Estrutura SUAS, CultBR, Selemob, entre outras, valendo destacar que são mais de 20 
plataformas de repasses, cada uma com sua sistemática de operacionalização. O domínio dessas 
ferramentas é essencial para evitar a perda de prazos ou o indeferimento de propostas por erros 
formais. 

A assessoria especializada atua como um braço tecnológico e normativo, garantindo que o 
município esteja sempre em conformidade com as últimas portarias e instruções normativas dos 
órgãos concedentes, mitigando riscos de glosas e devolução de recursos. 

2.3. Competitividade e Planejamento Estratégico 

Com uma população de 4.721 habitantes (Censo IBGE 2022), Novo Horizonte do Sul compete 
com milhares de outros municípios por recursos escassos. A proatividade na identificação de 
editais e a manutenção de uma "prateleira de projetos" prontos para submissão são diferenciais 
competitivos que uma consultoria especializada proporciona. O objetivo é transformar a gestão 
de convênios em uma engrenagem contínua de desenvolvimento, e não apenas em ações 
isoladas. 

Pelo exposto, para um município como Novo Horizonte do Sul, a contratação de uma assessoria 
estratégica não deve ser considerada com um simples gasto, mas como um investimento 
estratégico multiplicador. O valor investido na contratação pode retornar dezenas ou centenas 
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de vezes em forma de recursos para obras e serviços que a arrecadação própria jamais 
conseguiria financiar. É a forma mais eficiente de superar as barreiras técnicas e burocráticas e 
permitir que a cidade tenha acesso a investimentos cruciais para o seu desenvolvimento 
econômico e social. 
 
A inexigibilidade permite uma resposta mais ágil às demandas e desafios enfrentados pela 
Prefeitura e suas gerências vinculadas. Com a expertise da empresa a ser contratada, é possível 
implementar ações estratégicas de forma rápida e eficaz, contribuindo para o alcance dos 
objetivos institucionais e o atendimento às necessidades da população. 
 
3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU 
ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
A presente contratação não estava prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício 
vigente. A ausência de previsão decorre de fato superveniente e/ou necessidade administrativa 
não identificada à época da elaboração do PCA, conforme devidamente justificado no Documento 
de Formalização de Demanda – DFD. 
 
Ressalta-se que a demanda surgiu posteriormente ao planejamento inicial, não sendo possível 
sua inclusão prévia no PCA, sob pena de prejuízo à continuidade dos serviços públicos, à 
eficiência administrativa e ao atendimento do interesse público. 
 
Diante disso, a contratação mostra-se compatível com o planejamento da Administração, ainda 
que não prevista originalmente no PCA, observando-se os princípios do planejamento, da 
eficiência, da motivação e do interesse público, em conformidade com o art. 12 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal e Qualificação Do Fornecedor 

A contratação fundamenta-se no Art. 74, inciso III, alínea 'c', da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelece a inexigibilidade de licitação para serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, prestados por empresas de notória especialização. 

 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: [...] 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização [...] 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

 

4.2. Da viabilidade  

A viabilidade da contratação foi atestada por meio de: 

• Conferência de contratos de características semelhantes em portais da transparência 
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• Análise de portfólio e atestados de capacidade técnica emitidos por outros entes públicos 

ex: Angélica, Inocência, Itapuranga (GO). 

• Histórico de sucesso na aprovação de contas e captação de recursos em plataformas 
oficiais. 

• Verificação da qualificação multidisciplinar da equipe técnica (Engenharia, Direito e 
Gestão Pública). 

 

 

 

Abaixo as pesquisas comprobatórias 

 

 

 

4.2.1 Pesquisas em portais de transparência: 
Referência 1: http://itaporams.ddns.net:5656/Transparencia/ , portal da Transparência, 

 

 

 

 

Referência 2: https://angelica.ms.gov.br/v2/portal-da-transparencia/, portal da Transparência, 
contratos. 

http://itaporams.ddns.net:5656/Transparencia/
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Referência 3:. https://transparencia-ocmblue.com.br/douradina/licitacoes/contrato , portal da 
transparência 

 

 

 

 
4.2.2 Site da empresa com o portfólio de serviços: 

 

https://transparencia-ocmblue.com.br/douradina/licitacoes/contrato


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.2.3 Formação do representante legal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
4.2.4. Especialização do representante legal voltada a Gestão de Convênios  
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4.2.5.Casos de sucesso publicados em meio de comunicação do atual Prefeito de Nova Alvorada 
do Sul. https://www.facebook.com/watch/?v=487608923221784 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.6. Participação em reunião de planejamento de obras no município de Angélica/MS. 
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https://www.instagram.com/p/C4sxoHXLi2A/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNW
FlZA== 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.7.Reunião com Dep. Dagoberto e analista do FNDE para resolução de problemas 
relacionados aos convênio da secretaria de educação de Inocência/MS. 
https://www.instagram.com/p/C49PPucJHGr/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiN
WFlZA== 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.8. Expertise e desempenho - Site para consulta:  https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
  Consulta convênio 988575 na aprovação de planos de trabalho e propostas 

https://www.instagram.com/p/C4sxoHXLi2A/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
https://www.instagram.com/p/C4sxoHXLi2A/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
https://www.instagram.com/p/C49PPucJHGr/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
https://www.instagram.com/p/C49PPucJHGr/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
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4.2.9. Expertise e desempenho - Site para consulta:  https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
  Consulta convênio 872517 aprovação de prestação de contas  

 

 

 

4.2.10. Material publicado no Instagram da Empresa 

https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
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4.3. Atestados de Capacidade Técnica 
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4.4. Capacitação e comprovação de equipe multidisciplinar 
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4.5. Qualificação e Experiência Consolidada 

A empresa Projéta Soluções Ltda. (CNPJ nº 40.123.993/0001-03), com sede em Campo 
Grande/MS, destaca-se como uma consultoria de referência técnica no Mato Grosso do Sul e em 
âmbito nacional. Sua atuação é pautada pela busca de resultados concretos e pela excelência 
operacional, possuindo um histórico de serviços prestados a diversos entes federativos que 
atestam sua competência. 

A estrutura organizacional da empresa conta com uma equipe multidisciplinar altamente 
capacitada em gestão pública, abrangendo áreas como assessoria de captação de recursos, 
planejamento estratégico e gestão de projetos complexos. O investimento contínuo em inovação 
e tecnologia permite que a Projéta ofereça soluções personalizadas, alinhadas às particularidades 
de cada cliente, sempre sob os pilares da transparência e integridade. 

 

4.6. Capacidade Técnica e Especialização 

O objeto desta contratação exige um conhecimento interdisciplinar profundo, integrando 
competências em Direito, Administração, Finanças e Engenharia (especialmente na fiscalização 
e gestão de obras). A Projéta Soluções comprova sua aptidão por meio de múltiplos atestados de 
capacidade técnica e um corpo profissional experiente no enfrentamento da burocracia estatal. 

A gestão de instrumentos de repasse é uma tarefa de alta sensibilidade, exigindo rigor absoluto 
na prestação de contas e no cumprimento de cronogramas junto aos órgãos de controle. A 
especialização da empresa é o elemento fundamental para garantir que o Município navegue com 
segurança por esses processos complexos. 

4.7. Da qualificação técnica requerida 

4.7.1 – A licitante deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e ter CNAE primário ou secundário nas atividades e os respectivos códigos de 70.20-4-
00 – Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial, exceto consultoria técnica específica, 
71.11-1.00 - Serviços de Arquitetura e 71.12-0-00 – Serviços de Engenharia. 

4.7.2 – A licitante deverá apresentar: 

4.7.2.1 - Prova de registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da jurisdição da licitante, 
na qual conste objetivo social compatível com a execução do objeto do presente edital. 

4.7.2.2 - Capacitação técnico-profissional será aferida mediante a comprovação de a licitante 
possuir em seu corpo técnico: 

  

A. Pelo menos, 01 (Um) profissional da empresa, apresentar atestado de capacitação dos 
seguintes temas de cursos relacionados abaixo, sendo o mínimo exigido para garantir 
a capacidade técnica da contratada em relação ao objeto. 
 

o Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV,  
o Gestão de Convênios, SICONV e Tomada de Contas Especial, 
o SICONV Completo,  
o Estudo técnico Preliminar,  
o Acessando Recursos da Saúde, 
o Emendas Parlamentares, 
o Gestão de Projetos Urbanos, 
o Gestão de Projeto de Mobilidade Urbana, 
o Gestão de Projetos em Saneamento.  
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B.1 - Onde se lê “SICONV”, também poderá ler “PLATAFORMA MAIS BRASIL” ou 

‘TRANSFEREGOV, uma vez que o sistema passou por mudança de nome recentemente. 
 

B. Ao menos 01 (engenheiro), detentor de certificados de aperfeiçoamento profissional, 
podendo ser cursos ou minicursos, ou palestras, que envolvam no mínimo os seguintes 
temas: 
 

o Rodovias; 
o Acessibilidade; 
o Pontes e viadutos; 
o Obras verticais; 
o Planejamento, fiscalização e acompanhamento de obra, 
o Leitura de projetos, 
o Aprovação de projetos em órgãos públicos, 
o Segurança no trabalho na construção civil, 
o Planilha orçamentária; 
o Desenvolvimento, produção e controle de concreto usinado; 
o Licenciamento Ambiental. 

 
C. Prova de registro de Pessoa Física, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU de ao menos 01 
profissional detentor dos certificados de aperfeiçoamento profissional. 
 

D. A comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por meio da 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou do contrato social da licitante 
em que conste o profissional como sócio, ou de contrato de prestação de serviço com 
firma reconhecida em cartório das assinaturas. 

 
E. A comprovação da licitante, de que possui um quadro multidisciplinar composto 
por profissionais de nível superior, deve ser apresentada em forma de declaração 
específica, na qual deverá constar o nome e a qualificação do responsável técnico pela 
execução do serviço para assumirem a coordenação técnica e/ou responsabilidade 
técnica dos serviços dentro das áreas correlatas. 

4.8. Escopo Dos Serviços 

4.8.1. Abrangência dos Serviços 

A assessoria técnica atuará de forma transversal, atendendo às demandas de todas as gerências 
municipais de Novo Horizonte do Sul, com foco especial nas áreas de Saúde, Educação e 
Infraestrutura. O suporte compreende a operacionalização completa de sistemas essenciais, tais 
como: 

•Plataformas Gerais: TransfereGov, TRANSFEREMS, SEI!, Êxitos, SIRIEMA, CITSMART, 
SELEMOB, SINDORC 

•Saúde: InvestSUS, SISMOB, SIGA. 

•Educação: SIMEC, MAVS, HABILITA, SIGPC, SIGARP, SIGECON, SIGPNAE, PDDEWEB, 
PDDE Interativo, CACS-FUNDEB, SETE, BB Ágil. 

• Assistência Social: EstruturaSUAS 

• Cultura: CultBR  

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 
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A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, não sendo possível mensurar quantitativos de forma 
tradicional, como ocorre em aquisições de bens ou serviços comuns. Trata-se de demanda 
contínua e variável, vinculada à necessidade do Município em captar, gerir e executar recursos 
oriundos de transferências voluntárias da União, cujo volume depende diretamente da abertura 
de programas governamentais, editais e oportunidades disponibilizadas ao longo do exercício. 

Dessa forma, a estimativa da contratação foi definida com base em unidade global de prestação 
de serviços, considerando o período de vigência de 12 (doze) meses, em regime de execução 
contínua, contemplando suporte técnico remoto permanente e a realização de, no mínimo, 10 
(dez) visitas técnicas presenciais anuais, suficientes para garantir o adequado acompanhamento 
das demandas, orientação in loco e alinhamento estratégico com as equipes municipais. 

A memória de cálculo adotada fundamenta-se no histórico de demandas do Município 
relacionadas à elaboração, submissão e acompanhamento de propostas e planos de trabalho 
junto às plataformas governamentais, bem como na necessidade de assessoramento contínuo 
para atendimento das exigências técnicas, operacionais e legais impostas pelos órgãos 
concedentes. Considera-se, ainda, a quantidade média de programas e convênios acessados 
anualmente, o volume de diligências e a complexidade dos processos envolvidos. 

Importante destacar que a presente contratação guarda interdependência com diversas outras 
iniciativas da Administração Pública Municipal, especialmente aquelas relacionadas à execução 
de obras, aquisição de equipamentos, implementação de políticas públicas e celebração de 
convênios, sendo o serviço de assessoria estratégica essencial para viabilizar e potencializar tais 
contratações. Nesse sentido, a adoção de um modelo único e integrado de prestação de serviços 
possibilita economia de escala, padronização de procedimentos, maior eficiência operacional e 
melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

Ademais, o acompanhamento mensal, por meio de relatórios de atividades e evidências 
documentais (fotográficas e sistêmicas), permitirá a adequada fiscalização contratual, 
mensuração dos resultados e comprovação da efetiva prestação dos serviços, assegurando 
transparência e eficiência na execução do objeto. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO 
TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. 
 
O levantamento de mercado realizado identificou diferentes alternativas para atendimento da 
necessidade da Administração Pública Municipal quanto à gestão e assessoria estratégica em 
projetos de transferências de recursos, as quais foram analisadas sob os aspectos técnico, 
operacional e econômico. 
 
Dentre as alternativas possíveis, destacam-se: 
 
a) Execução direta pela equipe interna do Município: Esta alternativa foi considerada inviável 
diante da limitação do quadro técnico municipal, especialmente quanto à disponibilidade de 
servidores com capacitação específica nas plataformas governamentais (como Transferegov e 
congêneres), bem como na legislação aplicável às transferências voluntárias. Além disso, a 
complexidade dos processos, a constante atualização normativa e o volume de demandas tornam 
essa opção insuficiente para garantir eficiência e segurança na captação e gestão dos recursos. 
 
b) Capacitação pontual de servidores: Embora a capacitação contribua para o aprimoramento 
da equipe, isoladamente não supre a necessidade de acompanhamento contínuo, suporte técnico 
especializado e atuação estratégica exigida para a elaboração, submissão e monitoramento de 
propostas. Ademais, há risco de descontinuidade em razão de rotatividade de pessoal e limitação 
prática na aplicação do conhecimento sem suporte técnico permanente. 
 
c) Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados: Esta 
alternativa se mostrou a mais adequada, pois possibilita o acesso a equipe multidisciplinar com 
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experiência comprovada, atuação contínua, atualização constante quanto às normas e sistemas 
governamentais, além de suporte técnico remoto e presencial. Tal solução assegura maior 
eficiência na captação de recursos, redução de erros formais, melhor acompanhamento dos 
processos e aumento das chances de aprovação de propostas. 
 
Do ponto de vista econômico, a contratação de empresa especializada apresenta melhor relação 
custo-benefício, considerando que os custos envolvidos são inferiores aos potenciais ganhos 
advindos da captação de recursos externos. Além disso, evita-se a necessidade de ampliação do 
quadro de pessoal permanente e os encargos a ele associados, bem como reduz riscos de perda 
de prazos e oportunidades por falhas operacionais. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 
LICITAÇÃO. 

A proposta apresentada pela empresa, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) mensais, 
demonstra-se compatível com os preços praticados no mercado e revela-se economicamente 
vantajosa para a Administração Pública, conforme análise comparativa baseada em contratações 
similares realizadas por outros municípios da região. 

Para fins de aferição da vantajosidade, foram considerados valores constantes em notas fiscais 
emitidas pela própria empresa em contratações públicas recentes, conforme demonstrado a 
seguir: 

Município População (IBGE) Valor de Referência (NF) 

Itaporã 24.137 R$ 31.229,35 

Angélica 10.729 R$ 18.983,96 

Douradina 5.578 R$ 22.098,30 

A partir desses dados, apurou-se a média aritmética dos valores praticados, resultando em R$ 
24.073,87 (vinte e quatro mil, setenta e três reais e oitenta e sete centavos) como parâmetro 
de mercado. 

Dessa forma, verifica-se que a proposta apresentada encontra-se aproximadamente 12,76% 
abaixo da média de mercado, evidenciando desconto relevante e reforçando a vantajosidade 
econômica da contratação. 

Ressalta-se, ainda, que os municípios utilizados como referência possuem características 
administrativas e demandas similares, o que confere maior fidedignidade à análise comparativa 
realizada. Ademais, considerando o potencial de captação de recursos externos proporcionado 
pelos serviços a serem contratados, o custo mensal mostra-se significativamente inferior aos 
benefícios financeiros esperados, ampliando a economicidade da contratação sob a ótica do 
interesse público. 

Diante do exposto, conclui-se que o valor proposto atende aos princípios da razoabilidade, 
economicidade e eficiência, estando devidamente justificado e compatível com os parâmetros de 
mercado. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO. 

A solução proposta consiste na contratação de empresa de notória especialização para a 
prestação de serviços técnicos de gestão e assessoria estratégica em projetos de transferências 
de recursos, abrangendo de forma integrada todas as etapas necessárias à captação, 
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formalização, execução e prestação de contas de recursos oriundos da administração pública 
federal. 
 
A execução dos serviços compreenderá, de maneira contínua e sistemática, o planejamento 
estratégico para identificação de oportunidades de captação de recursos, a elaboração e 
submissão de propostas e planos de trabalho junto às plataformas governamentais, o 
acompanhamento processual das propostas, a análise de diligências e pendências, bem como o 
suporte técnico necessário para o cumprimento das exigências legais e operacionais impostas 
pelos órgãos concedentes. 
 
A solução inclui, ainda, a prestação de suporte técnico permanente, por meio de atendimento 
remoto, com disponibilidade para esclarecimento de dúvidas, orientações técnicas e 
acompanhamento das demandas em tempo real, bem como a realização de visitas técnicas 
presenciais periódicas, em número mínimo de 10 (dez) ao ano, destinadas ao alinhamento 
estratégico, capacitação prática das equipes envolvidas, acompanhamento in loco dos processos 
e suporte operacional direto. 
 
No que se refere à manutenção e assistência técnica, considerando a natureza 
predominantemente intelectual dos serviços, estas se traduzem na atualização contínua das 
informações, metodologias e orientações prestadas, em conformidade com as alterações 
normativas, operacionais e sistêmicas das plataformas governamentais, garantindo a adequada 
execução dos serviços ao longo de toda a vigência contratual. 
 
A contratada deverá assegurar a disponibilidade de equipe técnica qualificada, com conhecimento 
atualizado sobre a legislação aplicável às transferências de recursos, bem como sobre o 
funcionamento dos sistemas oficiais, responsabilizando-se pela qualidade, consistência e 
tempestividade das informações prestadas. 
 
Adicionalmente, a solução contempla a apresentação de relatórios mensais de atividades, 
contendo a descrição dos serviços executados, status das propostas e projetos acompanhados, 
resultados obtidos e evidências documentais (fotográficas e/ou sistêmicas), possibilitando o 
efetivo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução contratual por parte da 
Administração. 
 
Dessa forma, a solução adotada assegura atendimento integral às necessidades do Município, 
promovendo maior eficiência na captação de recursos, redução de inconsistências processuais, 
aumento da efetividade na gestão dos convênios e conformidade com as exigências legais 
vigentes. 
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

A presente contratação não se mostra passível de parcelamento, tendo em vista que o objeto 
consiste na prestação de serviços técnicos especializados de natureza contínua, integrada e 
estratégica, cujas atividades são interdependentes e demandam atuação coordenada e uniforme 
ao longo de toda a execução contratual. O eventual fracionamento poderia comprometer a 
eficiência, a padronização dos procedimentos, a responsabilidade técnica e o acompanhamento 
sistemático das propostas e projetos, além de gerar riscos de descontinuidade, retrabalho e 
conflitos operacionais entre possíveis prestadores distintos. Dessa forma, a contratação por 
execução global revela-se a solução mais adequada e vantajosa para a Administração, garantindo 
maior efetividade, economicidade e segurança na prestação dos serviços. 

 
 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 
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Tipo de Resultado SIM NÃO Detalhamento 

Redução de riscos x   
A contratação de uma empresa especializada na 

gestão de convênios públicos minimiza os riscos de 
erros e falhas que poderiam resultar em perdas 
financeiras, atrasos na execução de projetos e 

possíveis problemas legais. O conhecimento profundo 
dos regulamentos e práticas vigentes garante a 

conformidade e a eficácia das operações. 

Redução de uso de 
recursos 

x   

Ganho na 
infraestrutura 

x   

Ao terceirizar serviços a prefeitura reduz a necessidade 
de manter instalações físicas cada vez maiores. Isso 
pode resultar em economia de espaço de escritório, 

redução de custos com eletricidade, água e 
manutenção de instalações, entre outros. 

Redução de custos x  A empreitada global traz economias de escala, 
acarretando queda no custo marginal. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

Não há necessidade de qualquer adequação no ambiente das gerências envolvidas, posto que 
os serviços serão realizados em sua maior parte na sede da contratada, com uso contínuo de 
materiais, equipamentos e insumos da mesma.  
  

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto em 
questão. A presente contratação possui caráter autônomo, sendo suficiente, por si só, para o 
atendimento das necessidades da Administração, sem prejuízo de sua atuação como instrumento 
de apoio às demais iniciativas e projetos desenvolvidos pelo Município. 

13.  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
O       ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Diante da análise técnica e jurídica, conclui-se que a contratação de assessoria especializada é 
a solução mais eficaz para suprir o déficit técnico institucional e garantir o crescimento sustentável 
de Novo Horizonte do Sul. A modalidade de inexigibilidade é adequada dada a natureza intelectual 
e a singularidade do serviço prestado pela consultoria selecionada. 

Novo Horizonte do Sul/MS, 13 de abril de 2026. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

NOME CARGO ASSINATURA 

FERNANDO BATISTA ALVES DIRETOR DE ESPORTE  

CELIA SANCHES NUNES 
DIRETORA DA SALA DE 

CIDADANIA 
 

Aprovado por: 

 
 

DAIANA DE CARVALHO OLIVEIRA  
GERÊNCIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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